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1 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO

Termo de Referência 35/2026

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

35/2026 160339-1 BATALHAO DE ENGENHARIA DE 
CONSTRUCAO

DAVID GABRIEL SOUZA DA 
CRUZ

09/04/2026 09:52 (v 
0.7)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 4/2026 64039.002856/2026-11

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

(Processo Administrativo n° 64039.002856/2026-11)

TERMO DE REFERÊNCIA

1.     CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

    1.1. Aquisição de , material de limpeza  para atender às necessidades de manutenção das instalações do 1° Batalhão
, conforme condições e exigênciasde Engenharia de Construção e as demais obras ao longo do prazo de vigência

estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL 

1  LUSTRADOR MÓVEIS, 
COMPONENTES CERAS 

NATURAIS, AROMA 
LAVANDA, APLICAÇÃO 
MÓVEIS E SUPERFÍCIES 

LISAS

 

226950

 

Frasco 200 ml

 

200

R$ 3,91 R$ 584,00

2 QUEROSENE, USO 
ILUMINANTE, TIPO QI

478331

 

Frasco 1 Litro
60

R$ 16,59 R$ 995,40

3 AMACIANTE DE ROUPA, 
ASPECTO FÍSICO 

LÍQUIDO VISCOSO, 
COMPOSIÇÃO 

TENSOATIVO NÃO 

265537 Frasco 2 Litros 400 R$ 4,42 R$ 1.768,00

UASG 160339
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IÔNICO, COADJUVANTE, 
ALCALINIZANTE ,, 

APLICAÇÃO AMACIANTE 
ARTIGOS TÊXTEIS, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS LÍQUIDO 
CONCENTRADO, 

SOLÚVEL EM ÁGUA, 
BASE NEUTRA

4 HIDRÓXIDO DE SÓDIO, 
ASPECTO FÍSICO 

ESCAMAS 
ESBRANQUIÇADAS, 

ALTAMENTE 
HIGROSCÓPICO, PESO 

MOLECULAR 40 G/MOL, 
FÓRMULA QUÍMICA 

NAOH, GRAU DE PUREZA 
PUREZA MÍNIMA DE 95%, 

CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL SODA 

CÁUSTICA COMERCIAL, 
NÚMERO DE 

REFERÊNCIA QUÍMICA 
CAS 1310-73-2

431313 Frasco 500 g 100 R$ 15,16
 

R$ 1.516,00

5
SOLUÇÃO LIMPEZA 

MULTIUSO, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA 

TENSOATIVOS
/SOLVENTES ORGÂNICOS 

ATÓXICOS, ASPECTO 
FÍSICO LÍQUIDO, TIPO 
USO DESENGRAXE E 
LIMPEZA GERAL POR 

ULTRA-SOM, APLICAÇÃO 
LIMPEZA DE QUALQUER 
MATERIAL RESISTENTE.

372079
Frasco 500 ml

490
R$ 2,14 R$ 1.048,60

6
AVENTAL, MATERIAL 

PVC- CLORETO DE 
POLIVINILA, MODELO 

FORRADO, TIPO 
IMPERMEÁVEL, COR 

BRANCA, COMPRIMENTO 
120 CM, LARGURA 70 CM, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS TIRAS DE 

AMARRAR FIXAS

240136 Unidade 80
R$ 10,54 R$ 843,20

7
ÁCIDO CLORÍDRICO, 

ASPECTO FÍSICO 
LÍQUIDO LÍMPIDO, 

347336
Frasco 1 Litro

400
R$ 5,37 R$ 2.148,00
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INCOLOR/AMARELADO, 
FUMEGANTE, PESO 
MOLECULAR 36,46 G

/MOL, FÓRMULA 
QUÍMICA HCL, TEOR 

TEOR MÍNIMO DE 37%, 
GRAU DE PUREZA 

PUREZA MÍNIMA DE 99%, 
CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL REAGENTE P.
A./ ACS, NÚMERO DE 

REFERÊNCIA QUÍMICA 
CAS 7647-01-0

8
PERMETRINA, 
COMPOSIÇÃO 

ASSOCIADA À D-
ALETRINA E D-

TETRAMETRINA, 
CONCENTRAÇÃO 0,15% + 

0,10% + 0,16% P/P, 
APRESENTAÇÃO 

AEROSOL

267773
Frasco 100 ml

100
R$ 7,81 R$ 781,00

9
CLORO ALVEJANTE, 

ASPECTO FÍSICO:
LÍQUIDO, 

APRESENTAÇÃO:
BOMBONA, APLICAÇÃO:
REMOÇÃO MANCHAS, 

FINALIDADE:ALVEJANTE 
E DESINFECÇÃO DE 

ROUPAS

229970
 Frasco 5 litros  

170
R$ 7,60 R$ 1.292,00

10
ESPONJA COM LÃ DE 
AÇO, MATERIAL:AÇO 

CARBONO, 
ABRASIVIDADE:MÉDIA, 

APLICAÇÃO:LIMPEZA EM 
GERAL

241725
Pacote com 8 

Unidades

1500
R$ 1,49 R$ 2.235,00

11
PASTILHA SANITÁRIA, 

DESODORIZADOR 
SANITÁRIO, 

COMPOSIÇÃO:DODECIL 
BENZENO, SULFONATO 

DE SÓDIO, 
COADJUVANTE E, 

ESSÊNCIA:VARIADO, 
ASPECTO FÍSICO:SÓLIDO, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PASTILHA 

ADESIVA

465064 Unidade 1400
R$ 1,95 R$ 2.730,00
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12 ÁGUA SANITÁRIA, 
COMPOSIÇÃO QUÍMICA 

HIPOCLORITO DE SÓDIO, 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO, 

CLORETO, COR INCOLOR, 
APLICAÇÃO LAVAGEM E 
ALVEJANTE DE ROUPAS, 
BANHEIRAS, PIAS,, TIPO 

COMUM

310507  Frasco 1 litro 3500 R$ 1,69 R$ 5.915,00

13
ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO 

HIDRATADO TEOR 
ALCOÓLICO 70%_(70°GL) 
APRESENTAÇÃO LÍQUIDO

269941
Frasco 1 litro

875
R$ 6,32 R$ 5.530,00

14
DESINFETANTE, 

COMPOSIÇÃO À BASE DE 
QUATERNÁRIO DE 

AMÔNIO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM 

AROMA, PRINCÍPIO 
ATIVO CLORETO ALQUIL 

DIMETIL BENZIL 
AMÔNIO +TENSIOATIVO 

S, TEOR ATIVO TEOR 
ATIVO EM TORNO DE 

0,4%

381409
Frasco 2 Litros 3750

R$ 3,12
R$ 11.700,00

15
DESODORIZADOR, 

ESSÊNCIA LAVANDA
/JASMIM APRESENTAÇÃO 

AEROSOL APLICAÇÃO 
AROMATIZADOR 

AMBIENTAL 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS NÃO 
CONTENHA CFC

331905
Tubo 400 ml

500
R$ 8,28 R$ 4.140,00

16
DETERGENTE, 
COMPOSIÇÃO 

TESOATIVOS ANIÔNICOS, 
COADJUVANTE, 
PRESERVANTES, 

COMPONENTE ATIVO 
LINEAR ALQUIBENZENO 
SULFONATO DE SÓDIO 
APLICAÇÃO REMOÇÃO 

DE GORDURAS DE 
LOUÇAS, TALHERES E 

PANELAS, AROMA 
NATURAL, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS CONTÉM 

226694
Frasco 500 ml 4000 R$ 1,21 R$ 4.840,00
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TENSOATIVO 
BIODEGRADÁVEL

17
ESPONJA LIMPEZA, 
MATERIAL FIBRA 

SINTÉTICA, FORMATO 
RETANGULAR, 

ABRASIVIDADE ALTA, 
APLICAÇÃO UTENSÍLIOS 

DOMÉSTICOS, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS DUPLA FACE

419326
Pacote com 4 

Unidades

1600
R$ 1,00 R$ 1.600,00

18
FLANELA TECIDO, 

COMPRIMENTO PEÇA 40 
M LARGURA PEÇA 60 CM

378539 Unidade 250
R$ 1,91 R$ 477,50

19 HIDRÓXIDO DE SÓDIO, 
ASPECTO FÍSICO 

ESCAMAS 
ESBRANQUIÇADAS, 

ALTAMENTE 
HIGROSCÓPICO, PESO 

MOLECULAR 40 G/MOL, 
FÓRMULA QUÍMICA 

NAOH, GRAU DE PUREZA 
PUREZA MÍNIMA DE 95%, 

CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL SODA 

CÁUSTICA COMERCIAL, 
NÚMERODE REFERÊNCIA 

QUÍMICA CAS 1310-73-2

376404
Frasco com 1 kg

100
R$ 16,78 R$ 1.678,00

20
LIMPA-VIDRO, ASPECTO 

FÍSICO LÍQUIDO, 
COMPOSIÇÃO 
TENSOATIVOS 

ANIÔNICOS/ 
SEQUESTRANTES/ 

HIDRÓXIDO

300935 Frasco 500 ml
130

R$ 3,62 R$ 470,60

21
NAFTALENO, ASPECTO 

FÍSICO PARTÍCULAS 
SÓLIDAS BRANCAS, PESO 

MOLECULAR 128,17 G
/MOL, FÓRMULA 

QUÍMICA C10H8, GRAU 
DE PUREZA PUREZA 

MÍNIMA DE 95%, 
NÚMERO DE 

REFERÊNCIA QUÍMICA 
CAS 91-20-3

347886 Saco de 50g
  200 R$ 2,26 R$ 452,00
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22 PANO PRATO, MATERIAL 
ALGODÃO, 

COMPRIMENTO 70 CM, 
LARGURA 45 CM

433338 Unidade 200 R$ 2,69 R$ 538,00

23
PANO LIMPEZA, 
MATERIAL 100% 

ALGODÃO, 
COMPRIMENTO MÍNIMO 

60 CM, LARGURA 
MÍNIMA 45 CM, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ALVEJADO, 

APLICAÇÃO LIMPEZA 
GERAL

449786 Unidade
240 R$2,61 R$ 626,40

24
PAPEL HIGIÊNICO, 

MATERIAL CELULOSE 
VIRGEM LARGURA 10 CM 

COR BRANCA 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS PICOTADO, 
FOLHA DUPLA

443004
 Pacote com 
4 Unidades

1400
R$ 4,27 R$ 5.978,00

25
SABÃO PÓ, ASPECTO 

FÍSICO: PÓ, 
COMPOSIÇÃO: 

TENSOATIVO ANIÔNICO, 
TAMPONANTES E 

CORANTES, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: 
BRANQUEADOR ÓPTICO, 
ESSÊNCIA E ALVEJANTE.

226792
Caixa 500g

3500
R$ 1,54 R$ 5.390,00

26
SABONETE LÍQUIDO, 

ASPECTO FÍSICO 
LÍQUIDO VISCOSO, 

APLICAÇÃO ASSEPSIA 
DAS MÃOS 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS AGENTE 

BACTERICIDA 
COMPOSIÇÃO 
TENSOATIVOS 

ANIÔNICOS E NÃO 
ANIÔNICOS, SOLVENTE

463131 Frasco 1 Litro
 

1000
R$ 4,11 R$ 4.110,00

27
 SABONETE, ASPECTO 

FÍSICO SÓLIDO, PESO 90 
G, TIPO COM PERFUME, 

444433 Unidade 500
R$ 1,50 R$ 750,00
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FORMATO OVALADO, 
APLICAÇÃO PELE 

NORMAL.

28
SABÃO BARRA, 

COMPOSIÇÃO BÁSICA 
SAIS + ÁCIDO GRAXO 

TIPO NEUTRO 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEM 

PERFUME

235287 Embalagem 5 
Unidades

 

550 R$ 6,91
  R$ 3.800,50

29
PASTILHA DE CLORO, 

HIPOCLORITO DE 
CÁLCIO, ASPECTO FÍSICO:
EM PASTILHA, FÓRMULA 

QUÍMICA:CA CL2O2 
ANIDRO, PESO 

MOLECULAR:142,98 G
/MOL, TEOR DE PUREZA:

PUREZA MÍNIMA DE 98% , 
TEOR MÍNIMO DE CLORO 

65%, NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA:

CAS 7778-54-3

391712 Pastilha 150
R$ 6,20 R$ 930,00

30
VASSOURA MATERIAL 

CERDAS: NÁILON, 
MATERIAL CEPA: 

MADEIRA, 
COMPRIMENTO CEPA: 40 

CM, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAIS: COM CABO 
ROSQUEADO, LARGURA 

CEPA: 7,5 C

481234 Unidade 250
R$ 12,24 R$ 3.060,00

31
SACO PLÁSTICO LIXO 

CAPACIDADE: 30 L, COR: 
BRANCO LEITOSO, 
LARGURA: 59 CM, 
ALTURA: 62 CM, 

APLICAÇÃO: 
HOSPITALAR, MATERIAL: 

POLIETILENO ALTA 
DENSIDADE

353775 Pacote 100 
Unidades

 

120 R$ 9,33 R$ 1.119,60

32
CLARIFICANTE, 

COMPOSIÇÃO Cloridróxido 
de Alumínio, Inertes. Protege 
a Cristalinidade da água. Seu 
uso regular preserva a beleza 

através da clarificação 
continua, pois sua formula 

454047
Frasco 1 litro

 
40

R$ 13,83 R$ 553,20
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aglomera os resíduos em 
micro partículas, eliminando-

os na filtração.

33
Cloro, Composição 

Hipoclorito de Cálcio, inertes. 
Teor de cloro ativo 

disponível: 65%. Cloro é uma 
fórmula altamente eficaz na 
eliminação de bactérias da 
água da piscina. Aplicação 

Piscina.

391712 Balde de 10Kg
 

20
R$ 231,23 R$ 4.624,60

34
Sulfato de Alumínio 

Composição. Sulfato de 
Alumínio 100%

É um agente decantador de 
solubilidade rápida para uso
em águas de piscinas. sua 
formulação aglomera as

partículas de impurezas na 
superfície da água levando-as

para o fundo da piscina, 
trazendo cristalinidade para

a água e auxiliando no 
processo de limpeza e 

filtração.
aplicação Piscina.

458137 Saco de 2Kg
 

150
R$ 16,86 R$ 2.529,00

35 Algicida manutenção 
Composição Cloreto de 

Hidroxipropil
Dimentil Amônio e 

Adjuvantes.
Previne Água Verde, protege 

a piscina
prevenindo o surgimento de 

algas.

444562 Frasco 1 Litro
 

50
R$ 14,66 R$ 733,00

36 Algicida Choque Composição 
Poli dicloreto(2-hidroxil 

Etileno
Imino-2-Hidroxil Propileno 
Dimentil Imino Metileno)

Possui forte ação reparadora 
da água verde,

ideal para eliminar algas de 
piscinas infestadas.

444561
Frasco 1 Litro

20
R$ 21,73 R$ 434,60

37
DETERGENTE, 
COMPOSIÇÃO 
TESOATIVOS ANIÔNICOS, 
COADJUVANTE, 
PRESERVANTES, 
COMPONENTE ATIVO 

226698 Frasco 5 litros
 

450
R$ 9,76 R$ 4.392,00
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LINEAR ALQUIBENZENO 
SULFONATO DE SÓDIO 
APLICAÇÃO REMOÇÃO 
DE GORDURAS DE 
LOUÇAS, TALHERES E 
PANELAS, AROMA 
NATURAL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS CONTÉM 
TENSOATIVO 
BIODEGRADÁVEL

38
Tela Odorizante Material: 
Borracha , Tipo Uso: Mictório 
, Cor: Azul , Odor: Lavanda , 
Características Adicionais: 
Biodegradável

326030 Unidade 230
R$ 3,76 R$ 864,80

39
Inseticida tipo aerossol, 
indicado para uso doméstico. 
Formulado para combate 
eficaz a insetos em geral, 
proporcionando ação rápida e 
duradoura. A embalagem 
contém 300ml do produto, 
ideal para aplicação em áreas 
internas e externas, de fácil 
manuseio e aplicação. Ideal 
para eliminar mosquitos, 
baratas, formigas e outros 
insetos comuns

484679 Unidade 100
R$ 10,27 R$ 1.027,00

 

1.2.    Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto no 10.818, de 27 de setembro
de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação do contrato no DOU, na forma
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação.

1.6. Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

1.7.  Em caso de divergência entre o CATMAT e a descrição deste instrumento, as descrições deste prevalecerão, e em virtude de
limitação de caracteres no SIASG/Comprasnet. Para fins de elaboração das propostas, devem ser consideradas as descrições
completas constantes neste termo de referência.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.     A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2.    O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2026], conforme consta das informações 
básicas desse Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.   A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo
de Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

        4.1.  Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

 4.1.1.   Aquisição: “Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000, é vedada a oferta de produto ou       
equipamento que contenha ou faça uso de qualquer das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal.

    4.1.2. A CONTRATAÇÃO PÚBLICA SUSTENTÁVEL DEVERÁ CONSIDERAR, NO MÍNIMO, OS SEGUINTES
ASPECTOS:

4.1.2.1. Questionamento inicial quanto à necessidade do consumo;

4.1.2.2. Redução do consumo;

4.1.2.3. Análise do ciclo de vida do produto (produção, distribuição, uso e disposição) para determinar a vantajosidade
econômica da oferta;

4.1.2.4. Estímulo para que os fornecedores assimilem a necessidade premente de oferecer ao mercado, cada vez mais,
obras, produtos e serviços sustentáveis;

4.1.2.5. Fomento da inovação, tanto na criação de produtos com menor impacto ambiental negativo, quanto no uso racional
destes produtos, minimizando a poluição e a pressão sobre os recursos naturais;

4.1.2.5. Fomento da inovação, tanto na criação de produtos com menor impacto ambiental negativo, quanto no uso racional
destes produtos, minimizando a poluição e a pressão sobre os recursos naturais;

4.1.2.6. Fomento a soluções mais sustentáveis, as quais foquem na função que se almeja com a contratação e que gerem
menor custo e redução de resíduos;

4.1.2.7. Fomento à contratação pública compartilhada entre órgãos, por intenção de registro de preço (contratações
compartilhadas sustentáveis).

4.1.3. As contratadas vencedoras dos  deverão providenciar o recolhimento dos frascos de aerossolitens 8, 15 e 39
originários da contratação, recolhendo-os ao sistema de coleta montado pelo respectivo fabricante, distribuidor, importador,
comerciante ou revendedor, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada.
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4.1.4. “Cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 13
/2021, só será admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n°
6.938, de 1981:

4.1.5. Só será admitida a oferta do , fabricado no país ou importado, cuja  composição respeite os limites deitem 25
concentração máxima de fósforo admitidos na Resolução CONAMA n° 359, de 29/04/2005, e legislação correlata.

4.1.5.1. Só será admitida a oferta de detergente em pó previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme Lei n°
6.360, de 1976, Decreto n° 8.077, de 2013, RDC ANVISA N° 40, de 2008 e RDC ANVISA N° 59, DE 2010.

4.1.5.2. Por se tratar de produto cujos respectivos fabricantes desenvolvem atividades listadas no Anexo I da Instrução
Normativa IBAMA n° 06/2013, e que são obrigados ao registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo art. 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, somente será
aceita a oferta de produto, cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (FTE Categoria: Indústria Química; Código: 15-13;
Descrição: Fabricação de sabões, detergentes e velas), nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da
Instrução Normativa IBAMA N° 6, de 15/03/2013, e legislação correlata.”

4.1.6. Este relatório visa identificar os possíveis impactos ambientais relacionados à contratação de materiais de limpeza
para o 1° Bec, com base no Guia de Contratações Sustentáveis, abordando os efeitos e providências que podem ser
tomadas para mitigar esses impactos.

4.2. Este relatório visa identificar os possíveis impactos ambientais relacionados à contratação de materiais de limpeza para
o 1° Bec, com base no Guia de Contratações Sustentáveis, abordando os efeitos e providências que podem ser tomadas
para mitigar esses impactos.

4.2.1. Sabões e Detergentes

4.2.1.1. Impactos Ambientais:

Muitos sabões e detergentes contêm surfactantes sintéticos que podem não ser biodegradáveis.Poluição das águas: 
Quando liberados nos sistemas de esgoto ou corpos d'água, esses compostos podem afetar a qualidade da água,
prejudicar organismos aquáticos e aumentar a demanda biológica de oxigênio.

O descarte inadequado de sabões e detergentes pode afetar a qualidade do solo, impactando aContaminação do solo: 
biodiversidade local.

A produção de sabões e detergentes pode envolver o uso intensivo de recursos naturais,Consumo de recursos naturais: 
como água e energia.

4.2.1.2. Providências de Mitigação:

Priorizar  e por órgãos ambientais, como o selo de produtos ecológicos. produtos biodegradáveis certificados 

Optar por detergentes concentrados, que necessitam de menor volume para alcançar a mesma eficácia de limpeza,
reduzindo o consumo de embalagens e transporte.

Promover a conscientização sobre o uso responsável, reduzindo o desperdício de produtos de limpeza.

4.2.2. Desinfetantes

4.2.2.1. Impactos Ambientais:

Poluição atmosférica: Muitos desinfetantes contêm compostos orgânicos voláteis (COVs) que, quando evaporados,
contribuem para a poluição do ar e a formação de ozônio troposférico, que é prejudicial à saúde humana.

Desinfetantes com  podem ser prejudiciais à faunaImpactos nos ecossistemas aquáticos: subprodutos químicos
e flora aquática, caso sejam descartados de maneira inadequada.

4.2.2.2. Providências de Mitigação:
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Optar por desinfetantes menos agressivos, como os compostos à base de álcool ou ácido acético, que têm menor
impacto ambiental.

Priorizar  e que sejam fabricados conforme normas ambientais, reduzindo aprodutos com baixo teor de COVs
liberação de substâncias prejudiciais à saúde e ao meio ambiente.

4.2.3. Amaciantes de Roupas:

4.2.3.1. Impactos Ambientais:

Poluição aquática: Amaciantes frequentemente contêm substâncias que podem afetar a biota aquática, como
fragrâncias sintéticas e corantes.

 O processo de fabricação de amaciantes consome grandes quantidades de recursosUso excessivo de recursos:
naturais, como água e energia.

4.2.3.2. Providências de Mitigação:

Preferir amaciantes e com biodegradáveis menor quantidade de fragrâncias artificiais.

Considerar amaciantes , que possuem menores volumes e geram menos impacto no transporte econcentrados
descarte de embalagens.

4.2.4. Produtos de Limpeza Multiuso

4.2.4.1. Impactos Ambientais:

Muitos produtos de limpeza multiuso contêm substâncias químicas que podem liberarEmissões de gases tóxicos: 
vapores tóxicos, afetando a qualidade do ar e a saúde de quem os utiliza.

Caso esses produtos sejam descartados de forma inadequada, podem causarPoluição do solo e da água: 
contaminação do solo e dos recursos hídricos.

4.2.4.2. Providências de Mitigação:

Optar por  que sejam certificados por órgãos ambientais.produtos de limpeza multiuso ecológicos 

Avaliar e priorizar o uso de produtos com ou , e embalagens recicláveis reutilizáveis com teor reduzido de
substâncias tóxicas.

4.2.5. Álcool e Limpeza com Solventes:

4.2.5.1. Impactos Ambientais:

 O álcool, especialmente o etanol, pode emitir vapores inflamáveis,Poluição atmosférica e risco de combustão:
representando risco de incêndio e poluição do ar.

 Caso o álcool seja descartado incorretamente, pode afetar a Esgoto e impactos aquáticos: qualidade da água.

4.2.5.2. Providências de Mitigação:

Priorizar o uso de  e comálcool de baixo impacto ambiental  teor alcoólico controlado.

Implementar evitando o desperdício e o impacto ambiental do descartesistemas de coleta e descarte adequados, 
inadequado.

4.2.6. Desinfetantes para Superfícies e Áreas de Contato

4.2.6.1. Impactos Ambientais:
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Liberação de produtos químicos tóxicos: Produtos desinfetantes podem conter substâncias
como cloro ou amoníaco, que liberam vapores tóxicos e impactam tanto a saúde humana quanto o
meio ambiente.

 O uso excessivo de desinfetantes pode resultar em substâncias quePoluição da água e solo:
contaminam os recursos hídricos e os ecossistemas.

4.2.6.2. Providências de Mitigação:

Optar por desinfetantes ecológicos, com base em  ingredientes naturais, que são eficazes e têm
menor impacto no meio ambiente.

Garantir que os  e que as embalagens sejam recicláveis.produtos sejam de fácil decomposição

Subcontratação

4.15. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.24. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

 

 

 

 

 

 

 

       

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do(a) recebimento da Nota de empenho, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com
pelo menos 3(três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

 

5.3.   Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:

5.4.    Rua Tonheca Dantas, no 463, Bairro: Penedo, Caicó -RN, CEP: 59.300.000. Segunda-feira a quinta-feira, das
09:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 16:00 horas; na sexta-feira das 09:00 às 11:00 horas.

Garantia, manutenção e assistência técnica
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5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor).

 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

 6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.8.       O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.9.    Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.10.       O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.11.       No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.12.        O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
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a.  

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência.

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado
ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e
fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.17.    Cabe ao gestor do contrato:
      6.17.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

         6.17.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

         6.17.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento,
e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

                6.17.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

         6.17.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. 

             6.17.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

                ​​​ ​ ​ ​ ​6.17.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;
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b.  

c.  

d.  

e.  

f.  

g.  

h.  

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2.     aplicadasSerão  ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
    7.2.1    Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

    7.2.2.    Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem
acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

    7.2.3.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g”
e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
        7.2.4.    Multa:[A1]         

Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do7.2.4.2.                   
contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia;

7.2.4.2.1.                O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia
autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

             7.2.4.3.    Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “ ” a “ ” de % ( por cento) a % (e h 15 quinze  20
por cento) do valor da contratação.vinte 

            7.2.4.4.    Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “ ”, de % ( por cento)c 10 dez 
a % ( por cento) do valor da contratação.15 quinze 
            7.2.4.5.    Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % ( por cento) a % ( porb 5 cinco  10 dez 
cento) do valor da contratação.
         7.2.4.6.    Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de % (8 oito 
por cento) a % ( por cento) do valor da contratação.12 doze 
           7.2.4.7.  Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % ( por cento) a % (a 0,5 zero vírgula cinco  5

por cento) do valor da contratação [, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis nessa alínea:]cinco 

Termo de Referência 7.3.    A aplicação das sanções previstas neste não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
.reparação integral do dano causado ao Contratante

7.4.    Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5.    Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação.

eventualmente7.6.    Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento  devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

 7.7.        A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de ( )30  trinta dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8.    A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

      7.8.1.        Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.
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    7.8.2.    Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de
uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente
enviadas.

7.9.    Na aplicação das sanções serão considerados:

    7.9.1.    a natureza e a gravidade da infração cometida;

    7.9.2.    as peculiaridades do caso concreto;

    7.9.3.    as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

    7.9.4.    os danos que dela provierem para o Contratante; e

    7.9.5.    a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

7.10.        Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei.

7.11.    A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

de informar7.12.    O Contratante deverá, no prazo máximo  15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal.

7.13.    As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14.        Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.mesmo órgão ora Contratante, na forma 

 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1.       Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária[A1]  , no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta.
8.2.       Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
8.3.      O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
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instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado. 
8.4.    Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis. 
8.5.       O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6.    No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7.    O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8.    O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9.    As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem
correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação

8.10.    Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.
8.11.    O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança8.12.     
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

    8.12.1.    o prazo de validade;
    8.12.2.    a data da emissão;
    8.12.3.    os dados do contrato e do órgão contratante;
    8.12.4.    o período respectivo de execução do contrato;
    8.12.5.    o valor a pagar; e
    8.12.6.    eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13.    Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.14.        A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15.    A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
        8.15.1    verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
       8.15.2.    identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.
8.16.        Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
8.17.       Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar
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aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

8.18.      Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19.    Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
8.20.       O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21.       No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice deIPCA 
correção monetária.

Forma de pagamento
8.22.    O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo Contratado.

8.23.    Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
8.24.    Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.25.        Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.26.    O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de Crédito

8.27.    É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com 
os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME no 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras
deste presente tópico.

8.28.     A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME no 53, de 8 de julho de
2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

8.29.       Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o
art. 12 da Lei no 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.42.      O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela
efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração.
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8.43.        A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do Contratado.

Reajuste

8.44. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, em 20/02/2025.

8.45. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.46. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

8.47. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
idando a diferença importância calculada pela última variação conhecida, liqu correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.48.    Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.49.      Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

8.50.        Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.51.    O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta[A1] 

9.1.     O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

9.2.        O fornecimento do objeto será de forma parcelada, mediante a emissão, conforme a necessidade da
administração.

Exigências de habilitação

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
9.4.  pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para   
fins de identificação em todo o território nacional;

9.5.       empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;
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9.6.    Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

9.7.      Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

9.8.      Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020;

9.9.    Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.10.    Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.11.      Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.12.        Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.13.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme   
o caso;

9.14.      Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.15.    Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.16.       Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
 certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.17.        Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.18.       Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.19.    Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

9.20.        O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 
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9.23.    Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.24.    Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.25.    Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
 já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG),últimos exercícios sociais,

Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).

9.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.27. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.28.        Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio
líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

9.29.   As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências  
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

9.30.        O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

9.31. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões
ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente,
quando for o caso.

  9.31.1. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados relativos a contratos executados de forma concomitante.

9.31.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

9.31.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

9.32. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

9.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4o, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2o a 6o da Lei n. 5.764, de 1971;

9.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

9.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução contratual;

9.32.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
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9.32.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

9.32.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto
social com a ata da assembleia que o aprovou;  c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

9.32.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1.    O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de 
R$ 94.241,85 (Noventa e quatro mil, duzentos e quarenta e um reais e cinquenta e cinco centavos), conforme custos 
unitários apostos na tabela contida no item 1.1 acima.

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1.    As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União.

11.2. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou da emissão
da Nota de Empenho, quando serão informados os respectivos créditos orçamentários.

 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1.    As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

 

__________________________________

      Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável

 

13. ANEXO I

.
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14. ANEXO II

.

.

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: Pregão de material de limpeza

 

 

 

 

MATEUS VALERIO SOARES DA SILVA
Equipe de apoio

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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